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EMENDA N° - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

Acrescente-se a Medida Provisdria, no seu artigo 131,
alterando o*“Art. 10, § 6°” da Lei 11.091/2005, com a seguinte redacio:

§ 6° A conclusdo, com aproveitamento, na condicdo de aluno
regular ou especial, de disciplinas isoladas, que tenham rela¢do direta
com as atividades inerentes ao cargo ou ambiente organizacional
do servidor, em cursos de Graduacgdo, Especializacdo, Mestrado e
Doutorado reconhecidos pelo Ministério da Educacdo - MEC, desde que
devidamente comprovada, podera ser utilizada como certificacdo em
Programa de Capacitacdo para fins de aceleragdo da progressdo por
capacitacdo, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado da
Educacdo.” (NR)

JUSTIFICACAO

As InstituicGes federais de ensino sdo formadoras dos
profissionais em véarios niveis dentro de seus cursos oferecem uma
grande diversidade de disciplinas de contetidos programaticos que
atendem as necessidades institucionais de seus servidores. A utilizacdo
dessas disciplinas me Programas de Capacitagdo representa uma
ampliacdo de oferta e oportunidades para as instituicdes e servidores

sem aumentar os investimentos com recursos para a capacitagao.

A alteracdo do texto é conceitual e nao impde impacto

orcamentario.
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Sala da comissao, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Pedro Uczai
(PT - SC)
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Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250388791400

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai e outros



CAMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Emenda a Medida Provisdria (CN)
(Do Sr. Pedro Uczai)

ria a Carreira Socioecondmico,
de a Desenvolvimento Carreira de
Desenvolvimento das Politicas de Justica e
Defesa e a Carreira de Fiscalizagdo da
Comissao de Valores Mobiliarios, altera a
remuneracao de servidores e empregados
publicos do Poder Executivo federal, altera
a remuneracgao de cargos em comisséo, de
funcbes de confianca e de gratificacdes do
Poder Executivo federal, reestrutura cargos
efetivos, planos de cargos e carreiras,
padroniza e unifica regras de incorporacéo
de gratificacbes de desempenho, altera as
regras do Sistema de Desenvolvimento na
Carreira, transforma cargos efetivos vagos
em outros cargos efetivos, em cargos em
comissdao e em funcdes de confiancga,
altera a regra de designacdo dos membros
dos conselhos deliberativos e fiscais das
entidades fechadas de previdéncia
complementar e da outras providéncias.

Assinaram eletronicamente o documento CD250388791400, nesta ordem:
1 Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

2 Dep. Padre Jodo (PT/MG)
3 Dep. Tadeu Veneri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250388791400

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai e outros
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   <p>	Acrescente-se a Medida Provisória, no seu artigo 131, alterando o“Art. 10, § 6º” da Lei 11.091/2005, com a seguinte redação:</p><p>	</p><p class="align-justify">	§ 6º A conclusão, com aproveitamento, na condição de aluno regular ou especial, de disciplinas isoladas, que tenham relação direta com as atividades inerentes ao cargo ou ambiente organizacional do servidor, em cursos de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado reconhecidos pelo Ministério da Educação - MEC, desde que devidamente comprovada, poderá ser utilizada como certificação em Programa de Capacitação para fins de aceleração da progressão por capacitação, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado da Educação.” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	As Instituições federais de ensino são formadoras dos profissionais em vários níveis dentro de seus cursos oferecem uma grande diversidade de disciplinas de conteúdos programáticos que atendem as necessidades institucionais de seus servidores. A utilização dessas disciplinas me Programas de Capacitação representa uma ampliação de oferta e oportunidades para as instituições e servidores sem aumentar os investimentos com recursos para a capacitação.</p><p>	A alteração do texto é conceitual e não impõe impacto orçamentário.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


